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LEI NRh 155Í/92

EUGÉNXO CBLTHÜ, Prefeita Municipal
uh?.- Siilto, Estado de SKü I-,bu1of usando das atribuições 
que lhe síío conferidas por Ieí r

FAZ SAflERr que a Cíimar n Mun I c i pa 1 
aprovou e elt uaniricina e promulga a seguinte Jeír

Art i go i. - As ruas aba i >co
d i ser i Ki i nadas, do Conjunto Habitacional JARDIM SANTA
CRUZ - Fase lr paiàfíftiw a ter m seguinte- denominação:

a > Rua 1.0 - Rua Alvares Maciel?
b > RUft 14 - Rua Alvarenga Peixoto?< c> Rua 12 - Rua Padre Oliveira Roiim?
d > K' U TA 13 - Rua Amador UutncK

Artigo 2. •■ li.sta L.piv entrarA em
v i y ol“ na data de sua pubJicaç<tor revogadas as
d i ipcis i ç8es em ccu t r Av • «.
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